
ilustríssimo senhor pregoeiro da comissão de licitação do
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
- ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão - PR
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000 - Centro
Francisco Beltrão - PR

Pregão Eletrônico n"* 103/2017 - Processo n° 413/2017

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n°. 76.527.951/0001-85, com sede à
Marginal Rodovia BR 116, n° 11.807, Km 100, bairro Hauer, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, comparece
à presença de Vossa Senhoria, para apresentar

IMPUGNAÇAO

ao ato convocatório (Edital) do Pregão Eletrônico n° 103/2017, expedido por este
Departamento de Licitações, o fazendo com base no disposto na Lei 8.666/93,
bem como no disposto no Anexo Ido próprio ato convocatório, pelas razões de



fato e de direito doravante aduzidas.

I-SUMA DA QUAESTIO

Da análise do citado Edita! de Pregão Eletrônico verifica-se que o
Município de Francisco Beltrão pretende, por intermédio da Comissão de
Licitação, realizar um certame na modalidade de Pregão Eletrônico o n°
103/2017, cujo objeto é a compra de diversos maquinários novos, para melhorar o
atendimento e desenvolvimento das atividades desempenhadas aos seus
munícipes.

Entende a ora impugnante que o ato convocatório carece de revisão e
adequação pela Administração Pública, em virtude de especificações técnicas
aptas a afetarem os princípios da igualdade e razoabiiidade, norteadores das
contratações públicas, ferindo o caráter competitivo do certame.
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II - PRINCÍPIOS INERENTES A LICITAÇÃO PÚBLICA

Antes de apontarmos um a um os fatos que nos levam a impugnação
ora levada a efeito, mister traçarmos alguns comentários sobre o instituto da
licitação, eis que tais comentários servirão para a correta hermenêutica desta
impugnação, demonstrando a certeza do direito que à mesma reveste.

Conceituamente, licitação é o procedimento administrativo utilizado pelo
Governo Federal, Estadual, Municipal ou pela administração pública indireta, para
contratação de serviços ou aquisição de produtos de qualquer natureza.

A previsão constitucional da Licitação está no artigo 37, inciso XXI, da
Carta Política de 1988, o qual é regulamentado pela Lei Federal 8.666/93 e, no
caso presente, pela chamada Lei do Pregão, Lei 10.520/02.

O processo licitatório é composto de diversos procedimentos que têm
como meta os princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, tudo com intuito de
proporcionar à Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço
de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível.

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
informadas no edital e não comprometam o interesse da administração.

Da obra "Licitações e Contratos - Orientações Básicas", 3® Edição,
oriunda do Tribunal de Contas da União - TCU, extraímos os princípios que
devem ser observados nos processos licitatóríos. São eles:

a) Princípio da Legalidade - Nos procedimentos de licitação, esse
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princípio vincula os íicitantes e a Administração Pública às regras
estabelecidas nas normas e princípios em vigor.

b) Princípio da Isonomia - Significa dar tratamento igual a todos os
interessados. É condição essencial para garantir competição em
todos os procedimentos licitatórios.

c) Princípio da Impessoalidade - Esse princípio obriga a
Administração a observar nas suas decisões critérios objetivos
previamente estabelecidos, afastando a discricionariedade e o
subjetivismo na condução dos procedimentos da licitação.

d) Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa - A
conduta dos íicitantes e dos agentes públicos tem que ser, além de
lícita, compatível com a moral, a ética, os bons costumes e as
regras da boa administração.

e) Princípio da Publicidade - Qualquer interessado deve ter acesso
às licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos
praticados pelos administradores em todas as fases da licitação.

f) Princípio da Vinculagão ao Instrumento Convocatório - Obriga a
Administração e o licitante a observarem as normas e condições
estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito
sem que haja previsão no ato convocatório.

g) Princípio do Julgamento Objetivo - Esse princípio significa que o
administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato
convocatório para o julgamento das propostas. Afasta a
possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de
critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que em benefício
da própria Administração.

h) Princípio da Celeridade - O princípio da celeridade, consagrado
pela Lei n° 10.520, de 2002, como um dos norteadores de licitações
na modalidade pregão, busca simplificar procedimentos, de
hgorismos excessivos e de formalidades desnecessárias. As
decisões, sempre que possível, devem ser tomadas no momento da
sessão.

Dentre as modalidades de licitação, destacaremos o Pregão,
conceituado pelo próprio TCU como sendo a "modalidade de licitação em que a
disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública. Os íicitantes apresentam suas propostas de preço por escrito e por
lances verbais, ou via Internet, independentemente do valor estimado da
contratação."



Bens e serviços comuns são produtos cuja escolha pode ser feita tão
somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e
não necessitarem de avaliação minuciosa. São encontráveis facilmente no
mercado. São exemplos de bens comuns: canetas, lápis, borrachas, papéis,
mesas cadeiras, veículos, aparelhos de ar refrigerado etc. e de execução de
serviços: confecção de chaves, manutenção de veiculos, colooação de piso, troca
de azulejos, pintura de paredes, etc.

O TCU nos ensina que cabe ao administrador, na busca da proposta
mais vantajosa para a Administração, decidir-se pela modalidade pregão sempre
que o objeto for considerado comum. Quando a opção não recair sobre a
modalidade pregão, o gestor deve justificar, de forma motivada e circunstanciada,
sua decisão.

Esse Tribunal, igualmente, já pacificou a possibilidade da utilização do
pregão para produtos e serviços de informática, conforme prevê o artigo 1°,
parágrafo único, da Lei 10.520/02 (Acórdão 1182/2004 - Plenário).

O processo se inicia com o Edital, documento através do qual a
instituição compradora estabelece todas as condições da licitação que será
realizada, divulgando todas as características do bem ou serviço que será
adquirido. A correta elaboração do edital e a definição precisa das características
do bem ou serviço pretendido pela entidade licitadora são essenciais para a
concretização de uma boa compra ou contratação.

Cabe ao ato convocatório disciplinar prazos, atos, instruções relativas a
recursos e impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos procedimentos,
além de outras que se façam necessárias à realização da licitação.

O ato convocatório é a lei interna das licitações. Deve haver cuidado
com as exigências a serem estabelecidas, pois, uma vez instituídas, deverão ser
cumpridas, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório.

Não é demais afirmar que o sucesso da licitação depende da boa
elaboração do ato convocatório e de seus anexos.

Qualquer modificação no ato convocatório deve ser comunicada da
mesma forma em que se deu a primeira divulgação. Nesse caso, o prazo
inicialmente estabelecido deve ser reaberto pela Administração, salvo quando a
alteração, inquestionavelmente, não influenciar a preparação dos documentos ou
a elaboração das propostas.

A legislação que regulamenta o pregão faculta a qualquer pessoa,
cidadão ou licitante, impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências, da
seguinte forma:

a) impugnação no pregão presenciai - se protocolizar o pedido até
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dois dias úteis antes da data fixada para recebimento
propostas:

b) Impugnação no pregão eletrônico - se protocolizar o pedido, ou
encaminhá-io por meio eletrônico, até dois dias úteis antes da
data fixada para recebimento das propostas;

c) esclarecimentos ou providências no pregão presencial - se
protocolizar o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas;

d) esclarecimentos ou providências no pregão eletrônico se
protocolizar o pedido, ou encaminhá-lo por meio eletrônico, até
três dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas.

No caso presente, estamos diante de uma impugnação ao edital,
que se acolhida, o que se espera, acarretará na confecção de novo ato
convocatório, com designação de nova data para a realização do certame.

Consoante dispõe o item 17 do instrumento convocatório (à fls. 3), a
impugnação poderá ser protocolada até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, designada para o dia 14 de Junho de
2017, às OShOOmin.

Vejamos, pois, as razões para a impugnação do Edital relativo ao
Pregão Eletrônico n° 103/2017.

III - RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
TENDENTES A RESTRINGIR O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME

III. 1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA

O Pregão Eletrônico sob o n° 103/2017 objetiva a aquisição de duas
retroescavadeiras, um rolo compactador vibratório, uma escavadeira hidráulica, um
conjunto de pá frontal, dois caminhões traçados e duas carrocerias, novos, O km para
utilização da Municipalidade.

Ao trazer as especificações técnicas esperadas do objeto a ser
adquirido, o Anexo I - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento (fl.
19) enumera as seguintes características do produto:

• ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, com as seguintes características mínimas:
- Nova (2017/2018);

Peso mínimo de 23000 kg;
Motor diesel com potência brutamínima de 158 hp;
Turbo alimentado;
Da mesma marca do fabricante com níveis de emissão tier 3;



Sistema elétrico de tensão de no mínimo 24 volts;
Cabine fechada com ar condicionado;
Banco do operador com suspensão;

- Nível de ruído de no máximo 75 dB, dentro da cabine;
- Sapatas com no mínimo 700 mm de largura;

Garra tripla.
Lança reforçada, com no mínimo 5700 mm de comprimento;
Braço reforçado, com no mínimo 2500 mm de comprimento;

- Caçamba reforçada, com capacidade de no mínimo 1,30 m^;
Sistema hidráulico sensível à carga de centro fechado;
Chassi com construção robusta etodas as estruturas soldadas projetadas para suportar

tensões extremas;

. ROLO COMPACTADOR DE SOLOS VIBRATÓRIO, com as seguintes
características mínimas:

- Novo (2017/2018);
- Autopropelido;
- Peso operacional com no mínimo 11000 kg;

Chassido tipo articulado;
- Tamborliso comlargura mínima de 2100 mm;

Diâmetro mínimo de 1500 mm,
Sistema vibratório selado;
Sistema de tração no tambor de fábrica;

- Motor diesel de no mínimo 04 cilindros;
Turbo alimentado;

Motor com potência mínima de 125 hp;

Comparando os itens acima enumerados com as especificações
técnicas presentes nas escavadeiras e rolos compactadores comercializados no
mercado nacional, é possivel concluir que as principais marcas de máquinas
nacionais (CATERPILLAR, CASE, HYUNDAI, RANDON. etc) não reúnem as
especificações, donde se extrai que apenas uma ou duas marcas atendem
atende todos os itens especificados. ^ '

Portanto, deve a municipalidade retificar o ato convocatório, alterando
as especificações técnicas desses maquinários, como forma de viabilizar a
participação de mais empresas neste certame iicitatório, adequando as
especificações conforme segue:

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

ESPECIFICAÇÃO ATUAL ESPECIFICAÇÃO QUE PODE SER ATENDIDA
POR MAIS EMPRESAS

- Lança reforçada, com no mínimo 5700 mm de
comprimento;

- Lança reforçada, com no mínimo 5200 mm de
comprimento;

- Braço reforçado, com no mínimo 2500 mm de
comprimento;

- Braço reforçado, com no mínimo 2400 mm de
comprimento;
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- Garra tripla. Garra dupla

ROLO COM PACTADOR

- Peso operacional com no mínimo 11000 kg; - Peso operacional com no mínimo 10500 kg;

- Alta amplitude com no mínimo 1860 vpm; - Alta amplitude com no mínimo 1830 vpm;

- Baixa amplitude de no mínimo 2040 vpm. - Baixa amplitude de no mínimo 1660vpm.

- Impacto dinâmico em alta de no mínimo 39000
kgf:

- Impacto dinâmico em alta de no mínimo 29700
kgf;

• Pneus novos com medida mínima de 23x1x26,
com 16 lonas do tipo tração diagonal;

- Pneus novos com medida mínima de 23x1x26,
com 12 lonas do tipo tração diagonal;

O referido ato convocatório traz exigências técnicas de forma
exagerada, constituindo óbice à obtenção da meihor proposta para a
Administração Pública.

As especificações técnicas contidas no Termo de Referência, portanto,
agridem o caráter competitivo do certame, não possibilitando o aicance da
proposta mais vantajosa à Administração Pública, vez que restringe drasticamente
o número de participantes.

Pois bem.

A competitividade é um valor a ser perseguido nas contratações
públicas. Neste sentido, a Constituição Federai inadmite a contemplação de
cláusulas restritivas à participação dos interessados em seu art. 37, XXi:

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

O caráter competitivo também é positivado pelo art. 3°, § 1°,
Lei 8.666/1993:

da

"E vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar,
nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam,restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.
Inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou



domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o objeto do contrato", ressalvadas
exceções (§§ 5° a 12 do artigo e art. 3° da Lei n. 8.248/91, que
dizem respeito a produtos manufaturados, serviços e informática)

A fim de salvaguardar o caráter competitivo das licitações, ao fixar as
qualificações técnicas atinentes à contratação, as exigências cabíveis são
aquelas indispensáveis ao cumprimento do contrato, sob pena de violação do
princípio da competitividade.

Sendo assim, as cláusulas inseridas no edital licitatório que
prejudicarem o caráter competitivo da licitação serão tidas como inválidas,
desafiando a anulação do ato e suspensão do certame.

Neste sentido, é a ementa do julgado contido no Informativo de
Jurisprudência do TCE/SC. N° 14, "Licitações e Contratos", período de 01 a 31 de
julho de 2015.

Recurso de Reexame. Competência do TCE. Poder sanclonador. Pregão
presencial. Cláusula restritiva. Exigência
de técnicas exclusivas de uma marca. Direcionamento
da licitação. Multa. Prefeitura Municipal de Lebon Régis.
(...^obr^^lnserção de cláusula restritiva, consubstanciada na exigência

técnicas exclusivas de uma marca, configurando o
direcionamento da licitação, sustentou o Relator que "É vedado aos agentes
públicos admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
ou cujo objeto Inclua bens serviços sem similaridade ou de marcas,
características e exclusivas." REC-13/00439820. Rei. Aud.
Cleber Muniz Gavi. No mesmo sentido, aplicando penalidade pela indicação da
marca em Pregão Presencial e outra pelo não cumprimento do prazo mínimo de
08 dias úteis de publicação do aviso do Editai: TCE-12/00013490. Rei. Cons.
Wilson Rogério Wan-Dall.

Pelo que foi exposto anteriormente, resta patente a frustração do
caráter competitivo do certame, porquanto as especificações técnicas contidas no
Termo de Referência têm o condão de tolher a participação de possíveis
interessados, tendendo a restringir o número de participantes a uma única marca
nacional que atende aos itens enumerados pelo edital.

O Edital de Pregão Presencial n° 02/2017 merece ser anulado,
suspendendo-se a licitação.

IV - REQUERIMENTO FINAL

Diante de todo o exposto, requer-se, preliminarmente, seja conhecida a
presente Impugnaçào, eis que presentes os requisitos de admissibilidade e no
mérito, em face das razões expostas, o provimento das razões apresentadas
nesta Impugnação, anulando-se, por conseguinte, o Edital referente ao Pregão



Eletrônico 103/2017, do Município de Francisco Beltrão - Paraná.

Nestes termos,
pede deferimento.

Curitiba, 9 de junho de 2017.

(UIPAMENTOS S.A.

Marcelo Pegoraro
Procurador
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Joitivilíe/^C:; ^©-§0. BIÁNCfflNI fJüMOR^ casado^ consultor de vendas. RG n° 4458962
SSP/SC e CPF; '250,944/508/16,.' residente. eTdomíciÜado em Joinville - SC; CRISTIANO
BAfeAN-DA -^aVA, brasUeir0,'casado, consultor,de vendas,.-RG n° 9200877.-0 PR e CPF;
009-466.029:22, Tesjdente.4 dornidliado: _-PHl CRISTIANO MORAES DA

"saVA4-Caíàdo,7supeiví^^^^^ íná^rnái, %.ú 50;5073956.1 e CPF sob xf 759.395.840/04,
rresídeáei ^omiâlía&tó^òrád^ REIS-GAETANa brasileiro.
casádo -süper9isoC RG :ri^ 2^4^ CPF 160.788.198-52. residente e domiciliado
'eft:Saaa;:B5rb|raM Òeá^^^^ .Hm^QÜETÀNOLLI/casado, consultor de vendas, RG
.n?/ 6,H3k75-Ô-. xresídeàíé-e :domiciliado nesta Capital; DIEGO
SÈBASTIAN RÊIMUNÍE OTO; uruguaio,,- casado, •frente de vendas, portador do RNF

•W696?9r-Y'" emáido >or "" DTIM "CPF 804.279.600-53, residente e
.dotndciHadorj nesk ;^ DIEGO MGNARIM, .casado, consultor de vendas, RG lE
9-Àllif 047.315;759-4Ò, ,residenté e domiciliado Cascavel/PR; EDSON
PEÈEÈro/^-ãsfdó; '4^^ ..RG .;/ri° 2:30,5.927"-3/SSP/SC e CPF n° 651.259.839-34.

-residente-e.<doTaiciliador rCin x ^ao:.; JjDsé/S.C; -; DGNIZETÈ -APARECIDO- RODRIGUES,
brasileiro, casado, RGn°/ 7367512-Ó:^PR; e4qPF:^ residente e domiciliado

"eôi Mãhíágdafi-I^ ÉLÍDÍANA ÃTTVfeCIDA solteira, consultora de vendas,
KGxf. S.213.239-2.. e CPI: ioü-ii?- 744403^499-72/•résidente ..e ..domiciliada em-Londrina/PR;
ESDRO, yiEIIUV PA CAMARA JÚNIOR/ brasileiro, solteiro, consultor de vendas, RG iT'

^56478T5''SSP--S<f"e'CPF^547ÒÔ:359-77/rêsideme"^ ein Balneário" Piçarras SC;
EVERSOiV/ ;ZANEÉIiA :v ÍQÍVlELtÇ]^ /b^sileiro^ .solteiro, consultor de vendas, RG n"
45334102/SSP/S,C e CPF n^ 046;302.779/51, residénte e domiciliado na Cidade de Içara/SC:
FERNAJ^Í>0ÍB:)^^IÍ M consultofde -vendas, RG n°7.060.916-9 e CPF n"
041.442.999-02,4esjdente -e domiciliado em- Cascavêl/PR; GIOVANE ERIC KAVil.K.
casada^ constultór de vendas, RG n° 6.336.011-2 SSP/PR e CPF sob 028.181.039-75.
resr3eTíte'';e4d(Jnri""ciíÍado"na'Cidãdé 'de CáscavelyPR; GILBERTO DE OLIVEIRA, casado,

:,GpnbltOT-de e CPF sob n°. 862.745.899-53, residente e
dómiciliadp-nâ Cidade de Rio Negiinhó 7' SC; GUSTAVO LAZZARI DACOL. solteiro.

• cón^ítorde \^das/ RG n'' 108599344E e CPF n° 820:532.510-34, residente e domiciliado cm
. Porto/Alegte/R& GUSTAVO'1 POÍÍ.TG)^A^^ solteiro,.^consuÍtor de vendas-DVM, RG tV
. 2014524926 e "CPF sòb -n7 002.772;540õl residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS;
" HERBERT' WILSON ^EITNER ^ SILVA, - casado, - consultor de vendas, RG if
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""l67633:5-:7/P-R ;; e- CPF. if .462.915,:129-04V. re e domiciliad^i
'PAULO'^A. SIE\^A? Gás^^ -cc^stüfôr- de- vendas- -RG -n- A.S-y
043.77A.8791-04 •íesidènti 1 .è." c dprniGiJiado:^ fm.; Jph|.pecó/SÇ; JOAÇIR
SILVA, casado, consultor de .veildas, n"^ 2p4567>^3/SSP/SC e CPP if 691.580.969-4^,
rèsiâeiKe-e-^orniCiMado ' èm" Antonio- ,Garlos/SC;- JOÃO -MARCELO GONÇALVE^^
FERREÍRÀ, çasMp/geiente;. RO n°; 5_.ll l.:.;9Ò;8-8 e "CPF n° 728.225.209-25, residente c
domlciiiadòlrie^à- Capitalil JÒKÁS7S0ÃRES LISBÔ casado, consultor de vendas. RG

:n^ 8^0é6;384-'4 -"SSlVPR CPF .--sob-- h° -Ó3(bl^4.779;35, -residente e domiciliado em
Lpn^ihaPí^ JONATAN: Rtó^.pNA;. LEJ^ÇINA, .solteiro, consultor de vendas, RG n"
^OSSIOSÍ^^S^PZsÇ ^ l2;^2rí°: '0O'C rèsidenté e domiciliado em São José/SC;

-JOSE-:I^iZ--: D.E-:;MÀPOS, IcónsíiltOT ---de vendas, RG n° 7829855-3/SSP/PR e
CPF n° ' •03^^^ residéntè .e: .^^omiçilíadò em Marm^^ JOSE FERNANDO
MÁRtllts2:'bíasílelrò2 solteiro,2consuW^ '3606021-2 e CPF sob n"*

-747.^24.067^20,'Têsidénte-e domidliado.ànLóndrina-PR;- JOSÉ MARCOS FERREIRA,
braspeirp, .RG n°73023_67-8 e.CPF: 527.619:246-49, residente edomiciliado na Rua On/c iF

'345;-s/i, Orãnj| Verde^Be^^^ 7#27jfpl3K); CESÃR'1^ COSTA, solteiro, consultor
'de sondas; RG^°^44274:Í734-9: ^ e domiciliado em Barra
'VelMa/SC; FÉEANDRO- .ALM^AÍ .^^.ÇNÇALV Ç^sado, consultor de vendas, RG n^
'A05:73'f452f 4 CPF -6^312.420^91, l.reM em'Pèlotas7RS: LINCOLN
-I>OS SÃNÍOS ABREU, casado,-consultor de.'vendasf RG n° 3526613-5/SSP/PR e CPF
578.895.629-34, •residente è domiciliado em Maringá/PR; LUCIANO TADEU CUINHA

.CHIBÈ^Siajcás^ donsultor Ide vendai; RG h°l 5:862.946-1 e CPF n°'957.539.4Õ9-78.
-residente-:.- e domiçiliade: nesíá:. Capital;'-LüiS -EDÜA-RDO, DE-OLIVEIRA, casado,
consiiltor>'de>^vendks2 RG ,8.104592-0'. e CPF sob n° 034.205.529-12, residente e

:cfòníiciliádoFeà Ctó LÜIZlFfcfo^Ng^^^ consultor de vendas, RO
4.206.740/^c"CPF<s,Gbn''Í54.69£55:9y(642rèsidetó^^^ e domiciliado nesta Capital;^ MÁRCIO
BARBOSA DÁ SILVA, casado^ Consuitór peças' e, serviços, RG n° 3.706.097/SSP/SC e CPF

' n°' 024!l45.í^§-^I9,'T^^ ffoifíiâliâdã'e6^1;Bí5caina~ d^ Sul/SC; MÁRCIO DA SILVA
VGARBO^i éasW4 çoásuitór de-xvéniasCRlG e CPF-n'' 020.730.369-02,
residente, é domiciliado em Maringá/PR; MARGÈLO FRÀNCIS PEGORARO. casado,
còníultor-de vèndW, RG n^ 6l084981-6-e CPF n^ 007:883.169-58, residente e domiciliado cm

iPatO: •:Br:^ço^R^ IMARÍÍELQ .Sí^ brasileiro, divorciado, consultor dc
vendas, RG: 6062813289/SJSRS; CPF: 015.738.570-17, residente e domiciliado cm Passo
Fündo/R4 ^1VÍAlU02 HÊN^IQÜE BATISTA- RODRIGUES, brasileiro, casado, RG \f

,7^01830-5 /c ^CPE sob: n^_ 004,48:7.779-08, .residente e domiciliado em Cascavel/PR; OSIAS
BÂTÍSTÁ F PiNTO, / casado,- eonsuitoÉ comerciál,: RG n° 7.207.293-6 e CPF sob n''

-Ó05;98^.b9^56V."ÉAÚLO oCÉftAR:WÉlS^EIG^^ RG n^ 3640708-5 e CPF' n''
620.199.6l9r2Ó, ..-residente. :è domiciliadd nesta'..C^itaI;^.PJETERSON SOUSA SILVEIRA,
casado, consultor de vendas, RG rf 3329525-5/SSP/SC e CPF n''030.455.949-05, residente
e dorriicüiàdò- èin Flonanópoíis/SC; RALPH RAVELLI MORATO, brasileiro, casado.
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. consute::-''dé' ;Verí4.aSy^ e GPf 3^ residente, e domiciU
-nèstã èapítál:; ^sadd; "superyito- rental,- RG n"" 3.233.534^
CPE SDb.;;i^3D.9-76J^3§-20,^^res.ide^^ fem, Londnna/PR; RENATO
OLÍVÊIRÁ; EERRÉI^ de.~ vendas, RO n° 1Ò2810070

"GPF~ '734S.552-4'60^34^, festdentê e "domieiriadó "em Telotas/RS; RODRIGO FIOREZ
/casado^ cbnàutíòrldê jieeás..^.el sèrviçds-PPE,_ RG_. fí° jl061.33098.9 e CPF n° 883.107.520-91,
;residénte é-^GiHie11iadõ-.-'em. '̂Gàxias' .;do''§ul4R§7 RODRIGO NOSCHANG ORLANDIN,
'-'casMor. edàsi^toF-, de-\ yeh'da'ã,n° 955.123.140-68, residente e
\dOm]'ciíiaào';èm:$rà^^ consultor de vendas, RG
.n° 27.684:28^^^^ e ".Ç^ residente e domiciliado em

^•L^ridrína;^R;--^/SIÉViO- - KpT¥' -/:KUffefe^^ consultor- de - vendas. RG n'̂
';5;691.#5:42.^;-GPF Gesjdenfé e domiciliado nesta Capital; VANDERLEI
"lN|ORÍL'tl| ."D^S- "Í:AKÍ05,"ç^^t^^^ 6067203346 e CPF n"
648.-379,97Ó^(M;'i-TesMém e.Vdoníicibâdòxe^ Fuhdo/RS;-VINÍCIUS SANTIAGO.

;bm^eír(^^^Igirò,:^^isor^^^ residente
e :dòrmGiíiáào,-; em.São-Jese .doVRinliái^/I^^. V TIAGO. SIEVA NUNES, casado.

-r;consuítórx- áe;veRd^,Ré n® .658.90OG 93-68, residente e domieiliado
'•erh 'C^câveí/FRGY:DÁDIMm:£^^ de peças, RG n''
'•l0184$4Ç57/eXPF7sobm^^^ fesTdéhtç- e ' dõraíciriado" em Porto" AlegreTRS; e
i-WIId^MM^:AUGÚSTO;SCHULTZ,/^^ RG n°: 1697700/PR - e- GPF
354:085,379^00, Gesídènte é dornÍGÍliádó nesta .-' Gap^ (os-dados dos procuradores foram
fornecidos pelòs répreséntarites da oiítorg^nte ficando òs mesmos responsáveis por sua
veracídádeVrcojb^ também por-: ^o^Mq^er ineoireção); - a: quem confere: plenos-e especiais
poderes pára Oã PROCURADORES ISOUADAMEN^ representar a matriz e todas

"filíaii da >iitpiígãnte;. em '̂ tbdp""às7modâljda^ licitação, como seja, concorrência,
.tímiadãs vdé- -preços, .-fregõe^ convites-bém^omo/ m^^ alienação debens-públicos
realizados- ,por-Qrgã'ós dã Admimstraçâd/Públieaüifetã^^ Indireta, da esfera Federal, Estadual

'-e" âíatir$iãs,-^empresas públicas,"sociedades de
-econo-fnia: íé.isía,^Tprefcitúras,'.-Éi.ndaçÕesG -jm poder público e^ administração dos

p̂ortos;, pddendó pará tanto,-• assinar e apresentar -propostas de licitação para fornecimento ou
"aquisição'" de befis :àc: ranfo 'de': eprnèrçio5da'OutÒTgánte, ;do;s^^ ou de
rqualquer xdéi suas e a- doGuir&rítaçãa-relativa à .assinar termos de

concordância, de- díscordânciá e/oü de proféstó para impugnação de propostas concorrenles
"pêralitè ' aS; comissões designadas' pãrá-ò' julgamento" das "licitações, incllisive- recorrer à

autòridade competente, efetuar lances-empregão, requerendo e assinando tudo o que necessário
for a defesa dõs;interesses e direitos admitidos. Sendo vedado o seu substabelecimento. O
presente : mandátõ é valido ate 3:ly^íÓ/2 se antes'não for expressamente revogado, ou
que seja je^indido {tcontratode-trabúllm dos oú poriniciativa de qualquer uma
das partes. (Lavrada sob minuta). Pelas partes ihe foi dito ainda, que dispensam a presença das
testêmünfias' msdumeníãriãs dê-ãêordõ; com o Artigo ú84, - do Código dè Normas d'a
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aceitam e ássirianl.pèr,àh mim eicrevêníè:-^Éi^ acÇárip ::^u^stítuto,^d e subscrevo. Escritora
Protocolada, sob 1? 16-0061.Ò2/em datã de .á de outubro de 2016. (CUSTAS 1.204,62 VRt
RS2•62^Ô^-UFtmarfrerí•R$0^75:. -,R$2 '̂Ti45)^^•estafern^- e contratados, foi lavrado
instrumeiito:è^^adQ:p(^ ÇRISTINA:H0RKUNG, oqual após conferido elid

,em voz'aiti iclforaíti-np'Gó^ e. : assinam, perante mim escrevente (a.)
•yfVIÁNÉ\ Cl^STINÂ': K()íÚ®í4G/'-,Íu,x Hotarb. :Wbstituto, •dou fé e subscrevo. Escritura
Protòcplada sob n°.:U6-0t)6j0?^ # Ptifubfo de 2016. (CUSTAS. 1.204,62 VRC =
R$2è2)7ÓHí FdWen e contratados, foi lavrado este
ÍHS,tHxméíaío-~é bigil^o p^n~ Õ ]^éserite"-ato: áchars^ sob n° 0006102,-; do protocolo
geral .Eti^à.),^ HORÍ^G,; ESC:^^ que a escrevi. Eu, (a.).

'Mònica Mapk"Guimarãés de. Mácedo/úbla Veç^ Registradora e Tabeliã que a fiz digitar,
•sübscrevif dou fe.--e-. assina; Emolumentos •R$26r2,70;.. (VRC . 1;]94,62). Selo Funarpcn:
R$E204,623 Füméjus: Isénto. :(aá.) PAEC^tó ADRIANO
rios' ^4NT0^,"::Qütor^a^^^^^ SILVA, Outorgado. ANTONiO
CARLOS I^ÒRAIS^- JUNIORx Óutorgadol-rGARLOSi AIR.S^^ MACHADO, Outorgado.
CLAUDEÍvfíR;^DAVANÇO EÍQUEIf^LC:^^^ Outorgado. EDSON

;DET\í®R^E,"OÒt^^^^ EDSON" PÊL^CTR, p^^ FELIPE SIMAS GONÇALVES.
.Cmtorgado.:-GÓSÍÀy.Ò'LÀZZA^Í)ÁGOL(0ú^ GUEDES, Outorgado.
HERBÉRTA^SQlÇ LEÍTfNER;álLyÁ pdtó SILVA, Outorgado.

' JONAT/pJ KtG^^ JOSEERENTT^-mTÒ Outorgado. JOSE LUIZ
DE- MATQSUO^ DCL VALE COSTA, Outorgado, LEANDRO
ALMADÂvtóNÇÀ^^ SANTOS ABREU, Outorgado.

SILVA CARDOSO, Outorgado.

NíARGOS 'BASérMTtr,Íob<ígad0ríil^^ Outorgado. PATRÍCIA
•MARA E)OS ,SANTOS,.Gutorgado. PETÉRSON SOUSA SILVEIRA. Outorgado. RENATO DE
' OLjVÊI]^" ^ 'AMADO" Outorgado:: R(5DRIGÕ NOSCHÁNG ORLANDÍN,
rQutorgaíb.isÈtóTiOr TIAGO .PUERARI, Outorgado.
VANDERLEI MORELLIS DOS SANTOS. Outorgado, VILMAR RENSI, Outorgado.

' wi£líí^~aüousto áléssandro golçalves ferreira,
: Outorgado. DÍÈGO- HEN^QUE VÂ^ .Qutorgãdo; JOÃO MARCELO GONÇALVES

FERREIRA, Outorgado. LUCIANO TAUEU CUNFIA CHIBINSKI, Outorgado. OSMAR
ANTONro'"MÓRES, "DütorgádoT PAULO ÚÉSAR WEiSEERRJ, Outorgado. SILVIO KEITY
KUREÍSHL-Outórgadp-: AMALTH.-FÇÇKE Outorgado. ANDERSON MESTRE MAROLDÍ,
Outorgado. ÁUROSILVÃ BRANDÃO, Outorgado. ELIDIANA APARECIDA HERNANDES,
Outorgado.-FEjRNÀNDO GOÜLÁRT CAMPELO, Outorgado." ÍZAIAS PAULO DA SILVA,
Outorgado: XyiS EDUÃímÕXE Ó piiforgado. RENATO BARBOSA WILLY.,
Outorgado. ÀlMÒ. SILVA-BRAM^ÂOfto ÀNTONIO CITTÓN. Outorgado.
GUSTAVO-PGRTOLAN, "OufòrgadQ. ReDRfco "'FI0REZE, Outorgado. GIOVANE LRIC
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XAVIER^ OuMgádò. AOT ALVES DE BRITO.
Gütorg^de/^-MARLON AZEVEDO BALTAZAR.
Outor^dQ,§MERTP:DE:0^^ ^pSO BIANCHINI JÚNIOR, Outorgado.
EVERARÍJO MÉIRA-jÜSÊHÀlSTO JÓNÁS :SÒARÉS LISBOA, Outorgado. OSíAS
BATISTA FIOT©, 'Oatò¥gàdOi;.ELISANA ~MARQU^^ Outorgado. PRISCILA
TOA1|, FoáTLTJATQ, :OutorgMQ. VÍApIMIR REUS ALVES, Outorgad^o. CRISTIANO

•MORAES^ M: SíMaI- ^ ROSSO, Outorgado. LUIZ
FEteAM)© ABONAr X)HtÒTgàd(3^ r^AL/áVlIR-^^^ PEREIRA, Outorgado. DIECiO
SÊBASTrÀN :m ZITÒt'ÓuéríadoL ESDRÓ DA GAMARA JÚNIOR.
Outorgado. RALP^^^^^ MÓRATO, O^utorgado. DAVI JONES DOS REIS CAETANO,

'Outorgado. BVERSONAZANEELA^BONELL0,::Ç)utorgado. RUY FERREIRA, Outorgado.
VMCÍUS ;SANTlÂGO,_C^torgadp.'CláST^ SELVA, Outorgado. MARIO
IÈRRÍqM HATrSfÂ':RÒÒRfGÜES,COútS^^ ALEXÁNDER WIETH BITEHCOURT.
Outorgado. r.DONIZETE APARECIDO RODRIGUES, Outorgado. JOSE FERNANDO
MARipiS,; Outorgado.; MARCELO/SILVA-' f^TINS, Outorgado. JOSE MARCOS
FERRÉliU^r Óutorg^d. RDGERIÒ TMAra BOíUÕ, Representante. FRANCISCO
CORÁíOLÁ BORIO,-. RepresentantCr. Môíiiòa Maria Guimarães de Macedo Dalla Vecchia;
Registradora e. Tábeliã. Trasladada.por Cèríidão, era.o que se continha em referido ato, está tudo
cõhfòtíneÇaò/seu^pfGjmò" drigináL'R Wftney Bianchini Néttò, Escrevente, que a fiz extrair.
:CQnfefL subscÊe\60y .d0u;Téi:eçassino a ^ése -Èraolumeníos:: R$I5;43.5 (VRC, 85,00), Selo
Furiarpen: R$0(T5; Funrejus: RSSykd / /' ; T /

o réfeedd-o^efdádérédóü fé.T

Em.-Tèst, ^ da^Verdade

març0^dé2O17.;:p,-

y» y.

Wrtney BiáçchráfTVetto
Escrevente .

'' y • . 7 • 7: y- \ y o ••'<, y-. 'V. •/., ^ ... -.r-, .V.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO PREGÃO ELETRÔNICO N" 103/2017

A?

5429/2017Processo n."

IMPUGNANTE

Pregão Eletrônico N.»

Assunto

PARANA EQUIPAMENTOS S/A
103/2017

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

Senhor Secretário

Tendo em vista a impugnação interposta por PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, inscrita
no CNPJ sobn° 76.527.951/0001-85, em relação ao editaldo Pregão Eletrônico n ®103/2017, cujo
objeto éoREGISTRO DE PREÇOS para futura eeventual aquisição de duas retroescavadeiras,
um rolo compactador vibratório, uma escavadeira hidráulica, um conjunto de pá frontal, dois
caminhões traçados e duas carrocerias, novos, Okm para utilização daMunicipalidade, recebida
e protocolada em 12/06/2017.

Solicito à Secretaria Municipal de Urbanismo, responsável pelo envio do TERMO DE
REFERÊNCIA e especificações dos equipamentos, PARECER TÉCNICO referente a solicitação
protocolada em anexo.

Informo que o presente processo licitatório encontra-se SUSPENSO, para análise Técni
ca e Jurídica.

Francisco Beltrão/PR, 12

Nádi ARECIDA

Preg

Decreto 024/Ê017

o de 2017.

GNOL
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PARECER TÉCNICO

Trata-se de resposta às impugnações ao edital do processo licitatório n®. 103/2017, na
modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para eventual aquisição de
retroescavadeiras, rolo compactador vibratório, escavadeira hidráulica, conjunto de pá fron
tal, caminhões traçados e carrocerias, todos novos, zero km.

1- Fundamentação

A empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob n= 76.527.951/0001-85,
apresentou impugnação ao edital ora referido, externando suas razões através do Protocolo n®.
5429/2017, em que alegaram que as especificações técnicas das máquinas implicam em restri
ções de equipamentos compatíveis e frustação ao caráter competitivo do certame.

Dessa forma, temos a informar, tecnicamente:

Visando ampliar a competitividade no certame, sugerem-se alguns ajustes aos itens
questionados, mediante a alteração de algumas especificações e exclusão de outras que se mos
traram impertinentes.

No item ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, as correções serão as seguintes:

EDITAL EDITAL CORRIGIDO

Motor diesel com potência bruta mí
nima de 158HP.

Motor diesel com potência bruta mí
nima de 148 HP.

Da mesma marca do fabricante com

níveis de emissão TIERIII.

Retirado do edital.

Nível de ruído de no máximo 75 Db,

dentro da cabine.

Retirado do edital por ser uma especi
ficação que pode ser suprida pelo uso de EPI -
Equipamento de Proteção Individual.

Sapatas com no mínimo 700mm de
largura, garra tripla.

Retirado do edital.

Lança reforçada, com no mínimo 5700

mm de comprimento.

Lança reforçada, com no mínimo 5000

mm de comprimento.

Braço reforçado, com no mínimo 2500
mm de comprimento.

Braço reforçado, com no mínimo 2200

mm de comprimento.

Sistema hidráulico sensível a carga de

centro fechado.

Sistema hidráulico sensível a carga de
centro aberto ou fechado.

No item RETROESCAVADEIRA, as correções serão as seguintes:

EDITAL EDITAL CORRIGIDO

Sistema hidráulico sensível a carga de
centro fechado, com bomba e pistâo de fluxo
variável.

Sistema hidráulico sensível a carga de
centro aberto ou fechado.

Retroescavadeira com profundidade Retroescavadeira com profundidade
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mínima de escavação de 4,30 metros e força de
escavação na caçamba de no mínimo 58KN de

forca.

mínima de escavação de 4,30 metros.

Peso operacional de no mínimo 7200

kS

Peso operacional de no mínimo 7000

kg.
Pneus dianteiros mínimos de 12,5/80

X18.

Pneus dianteiros mínimos de 12 X

16,5.

10 PR

Pneus traseiros no mínimo de 19,5 x

24.

Pneus traseiros no mínimo de 16,9 X

24.

10 PR

No item ROLO COMPACTADOR DE SOLOS VIBRATÓRIO, as correções serão as se
guintes:

EDITAL EDITAL CORRIGIDO

Peso operacional com no mínimo
11000 kg;

Peso operacional com no mínimo
10500 kg;

Motor com potência mínima de 125
hp;

Motor com potência mínima de 110
hp;

Alta amplitude de no mínimo 1,74
mm;

Alta amplitude de no mínimo 1,70
mm;

Baixa amplitude de no mínimo 0,84
mm;

Baixa amplitude de no mínimo 0,80
mm;

Freqüência de vibração:
Alta amplitude de no mínimo 1860

vpm;

Baixa amplitude de no mínimo 2040
vpm;

Item retirado do edital com a finali

dade de ampliar a competição entre os interes
sados.

Forca centrifuga:
Alta amplitude de no mínimo 230

KN;

Baixa amplitude de no mínimo 130
KN;

Item retirado do edital com a finali

dade de ampliar a competição entre os interes
sados.

Impacto dinâmico em alta de no mí
nimo 39000 kgf;

Item retirado do edital com a finali

dade de ampliar a competição entre os interes
sados.

Pneus novos (2017) com medida mí
nima de 23x1x26, com 16 lonas do tipo tração
diagonal;

Pneus novos (2017) com medida mí
nima de 18,4 X 30, com no mínimo 10 (dez)
lonas, do tipo tração diagonal;

As alterações sugeridas buscam a ampliação do número de fornecedores aptos a licitar,
sem retirar as características mínimas dos equipamentos pretendidos.

Buscamos dessa maneira uma maior transparência ao processo licitatório, sem retirar
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da administração municipal a possibilidade de adquirir um equipamento vantajoso e dentro
das condições necessárias à execução dos serviços os quais os equipamentos se fazem necessá
rios.

Por fim, cumpre observar que a única especificação que não possibilita alteração é o
peso mínimo da ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, que deve ser mantida em 23.000kg, tendo em
vista que esse equipamento será utilizado nos trabalhos de remoção de pedras, cascalhos e ou
tros materiais pesados. Levamos em conta as características naturais do município, onde os tra
balhos quase sempre são executados em condições severas de serviços, com predominância de
matérias com elevada densidade, como exemplo o basalto maciço que possui massa especifica
aparente entre 2800 a 3000 kg/m^ cascalho de rocha com peso médio de 2000 a 2500 kg/m^ e
mistura de soloe rocha com peso entre 1800 e 2600 kg/m^, cuja execução exigira muito do equi
pamento. Vale ressaltar que esse equipamento irá trabalhar com matérias detonados ou rompi
dos, já que a curto prazo será adquirido um rompedor hidráulico de aproximadamente duas
toneladas para ser acoplado a essa máquina. Considerando as obras as quais a administração
terá de executar um equipamento menor não atendera as necessidades e não traz condições
técnicas para suportar tais serviços. Essas obras demandam de alta produtividade e capacidade
rápidas de execução, visto que são próximas a moradias, escolas, hospitais e outros gerando
enormes transtorno quando da demora de execução.

Justificando ainda que o equipamento almejado pela administração conseguira agilizar
o tempo de execução das obras, pois possuirá condições técnicas para isso.

Esse equipamento já possui certas configurações próprias dele, como caçambas maio
res e reforçadas, com maior poder de carregamento e construídas com materiais mais robustos
para agüentar o atrito com as rochas, com isso garantindo uma durabilidade superior as meno
res. Outros componentes que são diferencial nesse equipamento e sua robustez estrutural, já
que o chassi e reforçado para proporcionar uma maior durabilidade nas aplicações mais seve
ras. Chaparia da torre de giro de maior espessura para suportar impactos e proporcionar robus
tez e rigidez ao equipamento. Já possuem em sua construção uma proteção especial para as gui
as de sapata, tensores e roletes do material rodantes, proporcionando uma segurança adicional
aoequipamento, haja visto que esse e um dos componentes de custos altíssimos quando da sua
manutenção, principalmente quando corretivas. Outra característica importante nesses equipa
mentos e que são projetados para obterem uma forca de tração muito superior aos equipamen
tos mais leves já que se deslocarão em cima de rochas e outros materiais de difícil movimenta
ção, característicos do tipo de trabalho que executam.

Oequipamento ao qual a administração almeja se dá devido aespecificidade dos traba
lhos a serem realizados e suas complexidades exigidas.

Vale ressaltar que um equipamento mais robusto não diz somente peso, mais sim, pos
suir uma máquina que possua condições adequadas para executar aatividade aqual se destina,
e em primeiro lugar dar ao operador todas as condições de segurança no desempenho de seu
trabalho. Oequipamento maior e mais pesados possuem maior condição de estabilidade dando
ao operador uma maior segurança em serviços que promovam um maior risco. Dessa maneira a
administração procura adquirir um equipamento que traga todos esses pré-requisitos juntos
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contribuído assim para manter os princípios básico da administração públic^i^^^^^
2-Conclusão

Diante de todo acima exposto, a comissão técnica nomeada através da Portaria Muni
cipal n® 281 de 08 de junho de 2017, solicita as alterações das especificações dos objetos itens 002
- ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 003 - RETROESCAVADEIRA; 004 - ROLO COMPACTA-
DOR DE SOLOS, conforme parecer.

Francisco Beltrão/PR, 24 de Julho de 2017.

ITAMIR MOÍWEMEZZO

Secretário^ uiibanismo
VICENTBTRENATO MILLER

DiretcÍr Urbanismo
NELSON

Chefe de divisão
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PARECER Jurídico n." 0946/2017

5429/2017

Paraná Equipamentos S.A.

103/2017

Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Secretaria Municipal de Urbanismo

Prefeito Municipal

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1 RETROSPECTO

Trata-se de impugnação protocolada em 12/06/17 e formalizada pela empresa PA
RANÁ Equipamentos S.A., em relação ao Pregão Eletrônico n.° 103/2017, cujo objeto é oRE
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de duas retroescavadeiras, um rolo compactador vibra-
tório, uma escavadeira hidráulica, um conjunto de pá frontal, dois caminhões traçados e du-
as carrocerias, novos, Okm.

Às fls. 01/09, alega a Impugnante que algumas especificações das máquinas restrin
gem ocaráter competitivo do certame e levam ao direcionamento dos equipamentos a ape
nas uma fabricante (fls. 05/07).

Anexou Procuração (fls. 10/15).

Àfl. 16, aPregoeira encaminhou os autos para aSecretaria Municipal de Urbanismo
para elaboração de parecer técnico a respeito das insurgências sobre as especificações do
objeto licitado, informando sobre asuspensão da licitação até decisão final nestes autos.

Em cumprimento, aComissão Técnica designada pela Portaria n°. 281/17 apresentou
às fls. 17/20 asua manifestação técnica, apontando alterações aserem efetuadas no edital

Vieram osautos a esta Procuradoria Jurídica para avaliar a admissibilidade e mérito
da impugnação.

É o relatório.

2 JUÍZO DE Admissibilidade

AImpugnação do Edital, prevista nos §§ Ue2^ do art. 41,^ da Lei n.^ 8.666/93; bem
como no art. 12,^ doDecreto n.^ 3.555/00; no art. 18,^ doDecreto n.° 5.450/05; e no item 4.1 do

1 "Art. 41. (...) § 1° Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar opedido até 5(cinco) dias úteis antes da data fixada
para aabertura dos envelopes de habilitação, devendo aAdministração julgar eresponder àimpugnação em até 3
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113. %2 '̂. Decairá do direito de impugnar os
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edital; permite ao cidadão e ao licitante impugnar os termos do edital até o segundo dia útil
anterior à abertura da sessão pública do certame.

A impugnação foi protocolada em 12/06/2017 (segunda-feira), sendo que a sessão
pública que visa a abertura das propostas estava marcada para o dia 14/06/2017 (quarta-
feira), às 09 horas, o que denota a sua tempestividade.

Quanto aos demais pressupostos, a impugnação foi apresentada por parte legítima e
interessada, endereçada à autoridade competente, fundamentada e devidamente representa
da.

Superados os pressupostos de admissibilidade, passa-se ao exame do mérito.

2 Fundamentação

Na esteira do parecer emitido pela Comissão Técnica designada, verifica-se que o
edital necessita de alterações no sentido de serem adequadas certas especificações e excluí
das outras, de forma a ampliar o universo de participantes ao certame sem retirar as caracte
rísticas mínimas que atendem plenamente as necessidades do Município.

Nesse sentido, ressalvou-se apenas em relação ao peso mínimo da Escavadeira Hi
dráulica, apontando a área técnica que deve ser mantida a especificação em 23.000 kg em
razão da necessidade de ser acoplado, futuramente, um rompedor hidráulico à máquina e
devido às características naturais do solo do Município, que exige um equipamento que su
porte alta produtividade e capacidade rápida de execução, sobretudo por compreender ser
viços a serem executados próximos a moradias, escolas, hospitais, etc.

Todas as alterações referem-se a questões técnicas que fogem da alçada de compe
tência jurídica desta Procuradoria, de modo que a área de urbanismo é a mais adequada a
balizar as conclusões pertinentes à presente Impugnação, razão pela qual adotam-se total
mente as recomendações dispostas no parecer de fls. 17/20.

Destaca-se que as licitações públicas devem proporcionar a maior competitividade
possível para o objeto do certame, com vistas não somente a oportunizar a todos os interes
sados a possibilidade de contratar com o poder público, mas também para viabilizar a me-
Uiorcontratação possível para o erário.

termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas
em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso." (Redação dada pelaLei n° 8.883, de 1994)

- "Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão."

^ "Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica."
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O procedimento lidtatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van
tajosa para a Adrrúnistração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder
Público (artigo 37, inciso XXI," da Constituição Federal de 1988).

Neste cenário, qualquer exigência que seja desprovida de fundamento legal ou im
pertinente toma-se descabida em procedimentos licitatórios, eis que na Administração Públi
casomente é permitido fazer aquilo queestáautorizado por lei.

Diante doexposto, conclui-se pela procedência parcial da presente Impugnação, pa
ra o fim de ser efetuada a retificação do edital atendendo as insurgências levantadas nos
termos especificados no parecer técnico, exceto em relação ao peso mínimo da Escavadeira
Hidráulica, que deve sermantido em 23.000 kg.

Ainda, deve ser observado o disposto no art. 21, § 4°, da Lei rf 8.666/93^ de maneira
que seja assegurada a reabertura de prazo para apresentação de novas propostas por quais
quer interessados.

3 Conclusão

Ante o exposto, com fulcro no artigo37, inciso XXI, da Constituição Federal e arti
go 3^ da Lei n.^ 8.666/93, opina-se pelo CONHECIMENTO e ACOLHIMENTO PARCIAL da Im
pugnação do Pregão Eletrônico n.° 103/2017, apresentada pela empresa Paraná EQUIPA
MENTOS S.A.

A Pregoeira deve observar o disposto no art. 21, § 4°, da Lei n'' 8.666/93, promoven
do a reabertura de prazo para apresentação denovas propostas por quaisquer interessados.

Éo parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria.

Francisco Beltrão/PR, 09 de setembro de 2017.

Camila Slongo Pegoraro Bonte

Decretos 040/2015 - 013/2017

OAB/PR 41.048

"Art. 37. Aadministração pública direta e indireta de qualquer dosPoderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis àgarantia documprimento dasobrigações;"

5"Art. 21. §42 Qualquer modificação noedital exige divulgação pela mesma forma quese deuo texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas."
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